
Jurisprudência de mercado relevante 

Soluções de pagamentos digitais 

Dimensão produto: o mercado de soluções de pagamentos digitais (também 
chamado de serviços de contas e carteiras digitais) já foi analisado em precedentes 
do CADE na dimensão produto como um mercado relevante distinto do mercado 
de serviços bancários tradicionais, caracterizado por soluções de pagamento 
alternativas que surgiram a partir do crescimento das fintechs e com a pulverização 
do setor de meios eletrônicos de pagamento no Brasil. 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08700.003290/2019-86 (J&F Participações S.A. e Picpay Serviços 
S.A.); 08700.001551/2023-18 (E-Aí Clube Automobilista S.A. e Abastece-Aí Clube 
Automobilista Payment Ltda; 08700.000115/2024-02 (DM Financeira S.A. e Credz 
S.A. Instituição de Pagamento.); 08700.007528/2023-29 (Bemobi Mobile Tech S.A., 
Agenda Edu S.A e Edu Pay Securitizadora S.A.); 08700.008294/2024-18 (SERASA 
S.A. E CLEAR SALE S.A.). 
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